
Fls. ,6

;r
.-: f'

' ..*.. .ê,

.|.,
-tSt'

aifi .

Estado do Ceará
Prefeitura de Palhano
Fundo Municipal de Previdêneia Municipal

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE PALHANO

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊruCN MUNICIPAL
PROCESSO No 03.29-001 t2023

TOMADA DE PREÇOS No 0í1/2023-Tp-pREV

EDITAL

PREÂMBULO

O Municipio de PALHANO, Estado do CEARA, por intermédio da FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNC|A
MUNICIPAL, mediante a Comissão Permanente de LicitaçÕes, designada pela Portaria no 2023.O4.11-
012/GABPREF, de fi1A412O23, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local
indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREçO, representado pelo
MENOR PREçO GLOBAL, mediante Regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme as condições
estabelecidas neste Edital e seus ânexos, obseruando as disposições da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
Complemenlar 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal8.538/2015.

Data da sessão: 1410712A23.
Horário: 9:00 AM.
Local: Sala da Cornissão Permanete de Licitações, situada no endereço Av. Possidônio Barreto, 330, Centro,
Palhano-CE, CEP 6291 0-000.

í. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa pâra a Contratação de assessoria
técnico-administrativa especializada em regime proprio de previdêncía, incluindo fornecirnento de software integrado
de gestão previdenciária, treinamento e capacitação, para atender as necessidades do Fundo de Previdência Social
do município de Palhano, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos.

2. HORARIO, DATA E LOCAL PARA O INíCIO DA SESSÃO PÚBLICA

2.1. As 9:00 AM, do dia 14107DA23, na Sala da Comissâo Permanete de Licitações, situada no endereço
Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000, terá início a sessão pública, prosseguindo-se com
o credenciarnento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação os
Iicitantes interessados em participar do Certame.

2.2. As conjuntos de docurnentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE NO 1

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE PREUDÊNCIA MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS N.o 011/2023-Tp-pREV
(RAZÃO SOCTAL DO PROPONENTE)

(cNPJ)

ENVELOPE NO 2
PROPOSTA DE PREÇOS

FUNDO MUNICIPAL DE PREUDÊNCIA MUNICIPAL
TOMADA DE PREÇOS N.o 011i2023-Tp-pREV

(RAZÃO SOCTAL DO PROPONENTE)
(cNPJ)
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2.3. Caso o licitante queira apenas protocolar sua documentação para participação nesta
fazé-lo exclusivamente por preposto constituído por procuração pública ou particular.

2.3.1. O procurador só pode representar uma única empresa.

2.3.2. A empresa só pode ser representada por um único procurador.

2.4. A documentação encaminhada na forma deste subitem será submetida à verificação dos demais
licitantes, a fim de que estes confirmem a inviolabilidade dos invólucros e a conformidade das declarações.

3. DO REPRESÉNTANTE E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar
devidamente representados por:

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de ernpresa individual, contrato social
ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo
que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2. Representantedesignado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de
procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante
em qualquer fase da licitaçâo, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro
comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades
comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição
de seus adrninistradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto socialem vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidarnente arquivado na Junta Comercial.

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

3.3. O credenciamento será feito com documentação apresentada fora do envelope de habilitação"

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁnIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias próprias,
previstas no Orçamento do Município para o exercício de 2023, conforme abaixo:

4.1.1. 11.02.09"272.0003.2.004 Gestão administrativa do Fundo de Previdencia, elemento de despesa
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, sublemento 3.3.90.39.05 Serviços técnicos
profissionais, valor estimado R$ 54.176,63;

4.1.2. 11.02.09.272.0003.2.CI04 Gestão administrativa do Fundo de Previdencia, elemento de despesa
3.3.90.40.00 Servíços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica, sublemento
3.3.90.40.11 Locação de softwares, valor estimado R$ 34.920,00.

5. DA PARTTCTPAÇÃO NESTATOMADA DE PREÇOS

5.1. Poderão participar desta Tomada de Preços, o interessado Pessoa Jurídica com cadastramento regular
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, cujo ramo de atividade seja
compatívelcom o objeto desta licitação.

5.2. Também poderão parlicipar nesta licitação interessados não cadastrados no Cadastro de que trata o
item anterior, desde que compareçam perante a Comissão, em até 3 (três) dias anteriores a data marcada para a
entrega e abertura dos envelopes, conforme definido no preâmbulo deste Edital.

5.3. O interessado que optar por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e
abeftura dos envelopes, conforme descrito no preâmbulo deste edital, em envelope fechado, todos os documentos
definidos na Seção -DA HASIL!-T-AÇ4O".
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5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de 1993;

Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, o que se justifica pela discricionariedade
da Fundo Municipal de Previdência Municipal, em razáo não se tratar de contratação de grande vulto
que enseje a necessidade de reunião de empresas para realização do objeto, facionando as etapas do
objeto e podendo causar prejuízo à sua execução como um todo, bem como pela vasta existência de
empresas existentes parc a execução do objeto desta licitação;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993.

6. DA PARTTCTPAÇÃO DE MTCROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUTPARADO

6.1. Para se beneficiar do tratamento diferenciado de que trata aLei 12312006, o licitante deverá apresentar
Declaração de Enquadramento como ME/EPP.

6.1.1. A não apresentação da Declaração de enquadramento domo ME/EPP implica a renúncia do tratamento
diferenciado de que trata a Lei 123120A6.

6.2. A não apresentação da Declaraçêo de Enquadramento como MEIEPP nâo impede a sua
padicipação. apenas importa a renúncia do tratamento simplificado que dispõe a Lei Complementar 123/2006.

7. DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

7.1. Será exigida a apresentação do Certificado de Registro Cadastral para os interessados corn çadastro
regular no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, em relação aos níveis
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualiflcação econômico-financeira.

7.1.1. A falta de apresentação do Certificado de que trata esta seção, implica na desclassifica@o do
interessado, exceto, se restar comprovado, junto à documentação de habilitação, que o interessado
atenda a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do
recebimento das propostas, conforme definido no preâmbulo deste edital.

7.1.2. Excepcionalmente serão aceitas as participações de interessados nâo cadastrados no Cadastro de que
trata o item anterior, desde que comprovern atendera todas as condições exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, sob pena de não participação no
cefiame.

7.2. Os interessados nâo atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral,
deverão comparecer perante a Comissão Permanente de Licítações, e apresentar a documentação de Habilitagão
Cadastral, conforme definido no item anterior, até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das
propostas, nos termos do art. 22, §2'da Lei 8.666, de 1993.

7.3. Após a efetuação do cadastro, a Comissão Permanente de Licitaçôes expedirá o Certificado de Registro
Cadastral - CRC, que deverá ser apresentado, pelo interessado, no dia marcado paru a abertura da sessão, em
atendimento às disposições contidas na legislação.

8. DA HABTLTTAÇÃO

B.'1. Habilitacão Jurídica:

8.'1.1. No caso de ernpresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.1.2. Em se tratando de Microempreendedor lndúidual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceÍtação ficará condicionada à verificação da
autenticidadenosítioSery,pstrAldÇejnpre§,0d_edsrç.Av.§;

5.4.1

5.4.2

5.4.3

5.4.4

5.4.5

5.4.6
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8.1.3. Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada, ato oLl

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercialda respectiva sede,
de documento comprobatório de seus administradores.

panhado

Sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização.

Regularidade Fiscal e Trabalhista:

Prova de lnscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social.

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio sede do Licitante.

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio sede do Licitante.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Caso o licitante detentor do menor preço seja MEIEPP ou equiparado, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que o licitante qualificado como
fUE/EPP ou equiparado seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e umâ vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apos a declaração do
vencedor, cornprovar a regularização, podenda a prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra ME/EPP ou equiparado com alguma restrição na
documentaçáo fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Qualificaçâo Técnica:

Prova de registro ou inscrição da empresa licitante e do seu responsáveltécnico no Conselho
Regional de Administração do seu domicílio sede, em plena validade;
Um ou mais Atestado de Capacidade Técnica que comprove a aptidão para a execução do objeto em
características, quanttdades e prazos compatíveis, por meio da apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado

O licitante deverá comprovar a legitimidade de cada atestado apresentados, apresentando cópia de
cada contrato que deu suporte à contratação.

Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à utilizada nas
definições tratadas neste Edital.

Qualificação Econômico Financeira:

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58,
da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE do exercício 2022, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
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substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÇão da proposta.

8.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstraçôes contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.3. Demonstrativo de comprovação da situação financeira da empresa, constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG= Liquidez Geral - superior a 1

SG= §olvência Geral - superior a 1

LC= Liquidez Corrente - superior a 1

Sendo,
Lc= {AC+RLP} / (PC+PNC)
sG= AT I (PC+PNC)
LC= AC / PC

Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizávela Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Total

is

8,4.3.1.

8.4.3.2.

8.4.3.3.

8.4.4.

8.4.4.1.

8.4.4.1.1.

8.4.4.1.2.

As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
Município de Palhano, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item pertinente.

O Demonstrativo do eálculo dos índices Contábeis deve ser extraído do Balanço e dos Demonstrativos
apresentados junto a documentação de habilitação do Licitante, deve ser elaborado e assinado por
contador ou profissional equivalente que seja devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, ficando este Demonstrativo dispensado da obrigaçâo de estar protocolado ou registrado
na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, desde que
emitidos até a data anterior à realização deste Certame, exceto em caso de abertura de prazo para
juntada de nova documentação por conta de inabilitação de todos os licitantes, quando poderá ser
assumido novo prazo para a sua emissão.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.o 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do exercício social especificado neste edital.

Garantia no valor de R$ 890,97 (oitocentos e noventa reais e noventa e sete centavos), relativo a
1o/o (um por cento) do objeto de contratação, assim definidos:

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes serem emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dÍrigir à Unidade Arrecadadora/Tesouraria
da Secretaria de Administração e Finanças sito à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, ou
entrar em contato pelo telefone (BB) 3415-1050/1060, para informações sobre a conta corrente
específica para essa finalidade.

Caso a nnodalidade de garantia recair em titulos da dívida pública, estes deverão vir acompanhados de
laudos de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM do Banco Central do Brasil, há no máximo, um ano a ser
contado do dia de abertura do Certame.
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8.4.4.2. Seguro-garantia

8.4.4.2.1, Caso a modalidade seja Seguro-Garantia, o licitante deverá íazer a comprovação da apólice ou de
documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias após
a data marcada para a abertura dos envelopes, conforme definido no preámbulo deste edital, do qual
deverá obrigatoriamente constar beneficiário, objeto e valor.

8.4.4.3. Fiança bancária.

8.4.4.3.1. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento no
original fornecido pela instítuição concedente junto com o registro da lnstituição no Banco do Central
do Brasil, do qual deverá, obrigatoriamente, constar beneficiário, objeto, valor e prazo de validade não
inferior a 60 (sessenta) dias contados a partir da data marcada para a abertura dos envelopes, conforme
preâmbulo deste edital.

8.4.5. A liberação de qualquer das garantias será feita, para o licitante inabilitado, somente após concluída a
fase de habilitação, e, para os demais, somente após o encerramento de todo o processo licitatório;

8.4.6. A garantia de proposta poderá ser executada:

8.4.6.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o seu prazo de validade;

8.4.6.2. Se o licitante, depois de convocado para assinar o Contrato, não o fizer;

8.5. Cumprimento do disposto no Art. 70. lnciso XXXlllda Constituição Federal:

8.5.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com
menos de 'lB (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a pafiir de 14 anos.

8.6. Os documentos para habilitaçâo poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

8.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e sê o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante rnatriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo do recolhimento dessas
contribuições.

8.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de
2006.

8.9.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porle seja habilitada, umavez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado
para a fase de classificação.

9. DAPROPOSTA

9.1. A proposta de preço, apresentada no envelope no 2, será redigida em português, impressa, rubricada
em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas
ou ressalvas, devendo conter:

9.1.1. ldentificação completa do licitante e do seu representante legal, conforme modelo de proposta ânexo
deste edital;

9.1.2. Yalor unitário e total dos serviços;

9.1.3. Descrição detalhada do objeto;

9.1.4. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

9.1.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, cornerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto
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e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas,
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

e

9.2. Em nenhuma hipótese, após abefta a sessão, poderá ser alterado, por parte do Licitante, o conteúdo
da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prâzo ou qualquer outra modificação que importe
a modificação dos termos originais.

9.3. Serão corrigidos automaticamente pela Presidente da CPL quaisquer erros de soma e/ou de
multiplicação.

9.3.1. Em se tratando de erros de soma ou de multiplicação, será sempre levado em consideração, para eíeitos
de correção, o valor unitário ofertado.

9.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas ern seu nome na Tomada de
Preços, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.

9.5. lncumbirá ao licitante acompanhar todas as operaçÕes durante a sessão pública da Tomada de Preços,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de qualquer ato praticado
na sessão.

9.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o CONTRATADO.

9.7, A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algurn dos eventos arrolados nos incisos do §1" do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

9.7.1. Caso o eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras
contratuais de faturamento dos serviços dernandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabÍvel, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

9.8. A empresa é a úníca responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Ern caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a gue se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

9.8.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual;

9.8.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e
haverá glosa, quando do pagamento.

9.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últirnos doze meses,
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior"

9.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assurnindo o proponente o compromisso de executar o objeto
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necêssários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

9.1 1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitaçôes públicas.

9.12.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle externos e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçáa das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, será colhida a
rnanifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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9'14. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
liberados dos compromissos assurnidos.

10. DAABERTURA DOS ENVELOPES

10.1' No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes no 01 e no 02, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Após a identificação dos licitantes presentes, a Presidente da CPL submeterá à verificação dos demais
licitantes, eventual documentação protocolada.

10.1.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre
eles, nern atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e pefturbem o bom andamento dos
trabalhos.

10'2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, exceto
aqueles solicitados pela Comissão Permanente de Licitações aos licitantes por conta de eventual diligência.

10.3' A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes no 0i- Documentos
de Habilitação.

10.3'1' O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes
ou por seus representantes.

í1. DA vERlFlcAçÃo DAs coNDtçoEs DE pARTtctpAçÃo E DA DocuMENTAçÃo DE
HABtLITAÇÃO

11.1. Como condição próvia ao exame da documentação de habilitação, a Presidente da CpL verificará
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação nesta Tornada de Preços ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes ôadastros:

11-1-1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de palhano;

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
U nião (www. porta ldatra nspa rencia. gov. brlceis) ;

11.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidadeAdministrativa e lnelegibilidade,
mantido pelo conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus. brlimprobidade*ad m/consulta r_requerido.php).

11.1.4. Lista de lnidôneos, mantidas pelo Tribunal de contas da união - TCu;
11.1.4-1. Para a consulta de licitantes pessoâ jurídica poderá haver a substituição das consultas relativas às CEIS,

CNJ e TCU acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https:i/certidoesa pf.a pps.tcu. gov. br/)

11.1.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante bem como de seu socio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder
Público, inclusive por intermáJio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.4.3' Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parle das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências I mpeditivas I nd iretas.

11.1.4.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros;

11.1.4.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
11.1.5' Da consulta, a critério da Presidente da CPL, poderá ser juntada documentação de comprovação da

consulta realizada.

1 1.2. Constatado o descumprimento das condições de participação ou a existência de sanção, a Presidente
da cPL reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

11'3. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as condições
de participação objeto das declarações complementares.
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11.4. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será
observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatórío.

11.4.1. Caso a Cornissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando
os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n" 02 -
Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão,
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação"

11.4.2. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de
habilitação dos licitantes então será veriÍicada, conforme demais exigências previstas neste instrumento
convocatório.

1 1.5. Será inabilitado o licitante que:

11.5.1. Não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressaMado o disposto quanto à
comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

11.5.2. lncluir a proposta de preços no Envelope n" 01.

11.5.2.1. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope no 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido a pnzo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recu rso.

11.ô. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa,
empresa de pequeno porte, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a
realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

1 1 .6.1 . O prazo para regularizaçáo fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das
propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificatíva.

11.6.2. A não regularizaçãofiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, sendo facultado à administração
pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

1 1.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope no 02, sem ser aberto, depols de
transcorrido o praza legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.

1 1.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes no 02 - Proposta de
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido
expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular
decurso da fase recursal.

1 1.8.1 . Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes
n' 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até
a posterior abertura.

11.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

11.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
I nstrumento Convocatório.

11.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissâo
Permanente de Licitações poderá fixar o prazo de 0B (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação
ou proposta, escoímadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

11.11- Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

11.12. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato públíco em que foi adotada a decisão, caso
em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
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12. OO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. O critério de julgamento será mênor preço global.

12.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
rnembros da Cornissão de Licitação e pelos representantes legais dos licitantes.

12.2.1. A Comissão Permanente de Licitaçôes, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para
análise das propostas.

12"3. A Comissão Permanente de Licitações verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

12.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento
da proposta.

12.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

12.6. A Comissão Permanente de Licitações verificará o porte das empresas licitantes classificadas.

12.7. Havendo microempresas, empresas de pequeno porle participantes, proceder-se-á a comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos Art. 44
e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

12.7 .1 . Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 10o/o (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

12.7.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez) minutos,
caso esteja presente na sessão ou no prazo de 3 (três) dias, contados da comunicação da Comissão
Permanente de Licitações, na hipótese de ausência.

12.7.2.1. Em ambos os casos, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do
processo licitatório.

12.8. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as dernais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10olo (dez por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

12.9. Caso sejam identificadas propostas de preços ídênticos de microempresa, empresa de pequeno porte
empatadas nafaixa de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão Permanente
de Licitações convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se
identifique aquela que primeiro poderá reduzir a ofefia.

121A. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para
fins de aceitação do valor ofertado.

12.14i. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a
classificação inicial.

12.11. Persistindo o empate, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os
licitantes habilitados serão convocados.

12.12. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitações poderá fixar
o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.

12.13. Será desclassificada a proposta que:

12.13.1. Não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

12.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;

12.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;

12.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos dernais licitantes.

1 2. 13.5. Apresentem preços manifestamente inexeq u íveis.
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12.14. Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preÇos global ou un
irrisórios ou de valor zero, incompatíveÍs com os preços dos insumos e salários de mercado, dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.

12.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecirnentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3'do artigo 43 da Lei n'8.666,
de 1993.

12.16. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços oÍertados
para o mesmo objeto, não sendo possÍvel a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a
realizaçáo de diligências para o exame da proposta.

12.17. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

12.18. A Presidente da CPL poderá convocar o licitante para enviar documentação dentro de prazo
oportunamente avaliado, sob pena de não aceitação da proposta vencedora.

12.18.1. O prazo estabelecido pela Presidente da CPL poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Presidente da
CPL.

12.19. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão Permanente de Licitações exarninará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

12.20. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão Permanente de Licitações passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

12.21. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos llcitantes para apresentação de
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.22. lnterposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo praza.

12.23. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão Perrnanente de Licitações encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

12.24. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa
oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a
intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

í3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licítantes e julgamento das propostas
observará o disposto no art. 109, § 40, da Lei8.666, de 1993.

13.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo
prazo necessário à interposição de recursos.

13.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo,
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais
recursos interpostos, eficácia suspensiva.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados com a seguinte destinação:

A Fundo Municipalde Previdência Municipal
A/C Edinalva Francisca Lima Silva
Gestora do Fundo Municipalde Previdência Social
Ref: lnterposição de Recursos Habilitação/Proposta
Tomada de Preços no 01112023-TP-PREV

13"5. O recurso será dirigido à Sra. Edinalva Francisca Lima Silva, Gestora do Fundo Municipalde Previdência
Social, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitaçâo, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo
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de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,fazê-lo subir, devidamente informado, devendo,
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso,
responsabilidade.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

pena de

14. DO CONTR,ATO

14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato.

14.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.

14.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante a Fundo Municipal de Previdência Municipal
para a assinatura Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do
adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou rneio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.1. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. Até a assinatura do Contrato, poderá ser desclassificada a proposta elou inabílitado o adjudicatário,
caso a Fundo Municipal de Previdôncia Municipal venha a ter conhecimento de fato desabonador à sua habilitação,
conhecido após o julgamento.

14.3.1. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta eiou inabilitação do adjudicatário, a Fundo Municipal
de Previdência Municipal poderá retornar à sessão pública da licitação e convocar as licitantes
remanescentes, observados o disposto neste Edital e a ordem final de classificação das propostas.

14.4. Se o adjudicatário, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro
licitante, desde que respeitada a ordern de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital e das demais cominações legais.

15. DO REAJUSTE

15.1. O preço contratado será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice de Preços ao Consumidor Arnplo -
IPCA, ou outro que venha a substituí-lo.

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste, sendo formalizados por meio de apostilamento.

í6. DASALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se'ão pela disciplina do art.65 da Leino 8.666, de 1993.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS, DO RECEBTMENTO E DA F|SCAL|ZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico.

18. OBRIGAÇOES DA FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCN MUNICIPAL E DO CONTRATADO
'18.1. As obrigações da Fundo Municipal de Previdência Municipal e do Contratado estão estipuladas no

Projeto Básico.
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19. DASUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será admítida a subcontratação do objeto licitatório.

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado pela Fundo Municipal de Previdência Municipal no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
CONTRATADO.

24.2. A apresentação da Nota FiscallFatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data final
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o praza para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Fundo Municipal de Previdência
Municipal.

20.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabiveis, caso se constate que o CONTRATADO:

24.5.1. Não produziu os resultados acordados;

24.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

20.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

20.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.7. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros peftinentes para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

20.8. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,
sendo gue o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Fundo Municipal de Previdência
Municipal.

20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Fundo Municipal de
Previdência l\4unicipal deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.10. Persistindo a irregularidade, a Fundo Municipal de Previdência Municipal deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.

20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.

20.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alÍa
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Fundo Municipal de Previdência
Municipal, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.

20.13. Quando do pagarnento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.13.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. I (88) 3415-1060
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20.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Fundo unicipal
de Previdência Municipal, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de días entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paEa.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) t={6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual= 60lo.

21. DAS |NFRAÇÕES E DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Apresentar documentação falsa;

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos nesta Tomada de Preços;

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. Não mantiver a proposta;

21.1.6. Cometer fraude fiscal;

21.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às corrdições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da sessão pública.

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

21.3.2. lmpedimento de licitar e de contratar com o Município de Palhano e descredenciamento no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços do ÍMunicípio de Palhano, pelo prazo de até cinco anos;

21.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

21.4.1. Advertência por escrito;

21.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite
de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

21.4.3. Multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;

21.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

21.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

21.5.1. Advertência por escrito;

21.5.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3o/o (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrência, até o limite de 1Oo/o (dez por cento);

21.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. â (88) 3415-1060
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21.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administratívo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Leí

no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do ínfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

2í.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do Município de Palhano.

22. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO COruTNETUAL

22J. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas

no instrumento de Contrato, nos termos da Lei n. 8.666, de 1993.

22.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

22.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

22.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

22.2.3. lndenizações e multas

23. DA TMPUGNAÇÃO lO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

23.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o
fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades
que viciariam este Edital, hipótese em gue tal comunicação não terá efeito de recurso.

23.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

23.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

8.6ô6, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada paru a abertura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem
prejuizo da faculdade prevista no § 1o do art. 1 13 da referida Lei.

23.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço:Av. Possidônio Barreto, 330,
Centro, Palhano-CE, CEP 6291 0-000.

24. DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

24.1. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao
processo licitatório e as especificações técnicas constantes no Projeto Básico deste Edital, o licitante deverá
obedecer a este último.

24.2. Todas as referênciasdetempo indicadas no Projeto Básico, neste Editale nosAnexos, bemcomo nos
avisos e durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Estado do Ceará.

24.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de Interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação^

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, pâlhâno-CE, CEP 62S10-000. â (88) 3415-1060
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24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
resultado do processo licitatório.

24.6. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas
neste ínstrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele
contidas.

24.7. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.8. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça arealizaçáo da Tomada
de Preços na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parâ o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Presidente da CPL.

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

24.fi. E facultada à Comissão Permanente de Licitações ou Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencirnento.

24.12. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Fundo Municipal de Previdência Municipal.

24.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço
situado à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000, de segunda a sexta-feira, nos seguintes
horários: das B:00 AM às 12:00 AM, no qualos autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

24.15^ O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Palhano, Estado
do Ceará, com exclusão de qualquer outro.

24.16. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.16.1. Anexo I - Projeto Básico;

24.16.2. Anexo Il - Modelo de Proposta;

24.16.3. Anexo lll - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXX|ll do art. 70, da Constituição
Federal;

24.16.4. Anexo lV - Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou
Equiparado;

24.16.5. Anexo V - Minuta de Contrato.

Palhano, Estado do Ceará, 271A612023.

uerra
da CPL

ou do
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE PALHANO

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊruCIN MUNICIPAL
PROCESSO No 03.29-001 t2023

TOMADA DE PREçOS No 011/2023-Tp-pREV

ANEXOI.PROJETOBÁSICO

í. DOOBJETO

1.1. Contratação de assessoria técnico-administrativa especializada em regime próprio de previdência,
incluindo fornecimento de software integrado de gestão previdenciária, treinamento e capacitação, para atender as
necessidades do Fundo de Previdência Social do município de Palhano, Estado do Ceará, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Especificações:

Item Especificações Quant, Unidade R$ Unitário estimado R$ Total estimado

1 AssESsoRIÂ parworruciÁnrn E ADMINTSTRATIVA 12 Mês 3.623,33 43.479,96

2 SoFTWARE wrg ersrÃo INTEGRADA nres suescnrçÃo 12 MESES L2 Mês 2.910,00 34.920,40

3
INSTALAçAO. CONEiGURAÇÂO E PARAMETRIZAÇAO SOFTWARE WEB
INTEGRADO

1 Serviço 6.750,40 6.750,00

4
TREINAMENTo e cnRacrnçÃo oE usuÁruos eARA uso DE srsrEMA wEB
INTEGRADO 1 Serviço 3.946,67 3.946,67

ValoÍ total estimado: 89.096,63

1.3. O critério de julgamento será o menor preço global.

1.4. Para os serviços continuados, o prazo de vigência do contrato será de 12 {doze) meses, podendo ser
prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma da Lei n.o 8.666/93.

1.5, Para as subscrições de licenças de software a praza de vigência do contrato será de 12 {doze) meses,
podendo ser prorrogado até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, na forma da Lei n.o 8.666/93.

2. DA JUSTTF|CAT|VA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Trata-se de contratação que visa a garantir rotinas e cumprimentos de obrigações legais estabelecidas
\ no ordenamento jurídico vigente, o auxílio no atendimento aos segurados, a potencialização de ferramentas de

gestão da RPPS, mantendo e aperfeiçoando um conjunto integrado de ações que possibilitem celeridade e diminuam
o risco de falha gerencial na demanda administratíva do Fundo de Previdência do Município.

3. DA CIáSS|FTCAÇÃO DOS SERVTÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas
por seu respectivo plano de cargos.

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. ESPECTFTCAçÃO DOS SERVTçOS ADMINTSTRATTVOS
4.1. Assessoria e consultoria previdenciária

4.1.1. Acompanhamento e manutenção da regularidade previdenciária do RPPS e CRP-Certificado de
Regularidade Previdenciária pela elaboração e encaminhamento, através do CADPREV e/ou outros
meios, dos demonstrativos e docurnentos exigidos pelo Ministério da Economia/Secretaria de
Previdência Social, conforme a necessidade do RPPS, monitoramento contínuo das atividades
desenvolvidas no RPPS sugerindo ações e procedimentos para evitar, e regularizar quando necessário,
possíveis falhas que impeçam a obtenção e manutenção do CRP.

DE

rrs. )CZ
R-

brica

Av. Possidônio Barreto, 330, Cêntro, Palhano'CE, CÊP 62910-000. â (88) 3415-1060



brica

.-. fl
rj.

rit.

"{a_

4.2.1.

4.3.

4.3.1.

4.4.

4.4.1.

4.5.

4.5.1.

4.5.1,1.

4.5.1.2.

4.5.1.3.

4.5.1.3.1.

4.5.1.3.2.

4.5.1.4.

4.5.1.4.1.

4.5.1.5.

4.5.1 .5.1.

4.5.1.5.2.

4.5.1.5.2.1.

4.5.1.5.2.2.

4.5.1.5.2.3.

4.5.1.5.2.4.

4.5.1.5.2.5.

4.5.1.5.2.6.

a .:.

f

t4.

Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Fundo Municipal de Previdência Municipal

4.2. Avaliação atuarial anual

Levantamento de dados para análise e elaboração da avaliação atuarial anual do RPPS para o exercício
vigente e suporte contínuo atravós de monitoramento de parâmetros, apoio na elaboração de leis,
normas e decisões que possam impactar o equilíbrio atuarial e financeiro do RPPS.

Assessoria administrativa

Suporte e orientaçâo da administração do RPPS conforme legislação vigente, sistematização e
monitoramento daç rotinas administrativas e operacionais: processos internos, rotinas e fluxo de
informações, instrumentos documentais e normativos, bem como as responsabilidades e atribuições
dos diversos cargos e funções do RPPS.

Treinamento e capacitação de recursos humanos

Disponibilização de treinamentos e cursos aos servidores, funcionários e membros dos Conselhos do
RPPS para torná-los aptos a êxercerem suas funções. Os cursos poderão ser ministrados na sede do
RPPS, nas ínstalações da empresa contratada ou através de ferramenta de EAD (ensino a distância).

Software WEB de gestão previdenciária integrado ao RPPS

Licenciamento de software de gestão previdenciária integrado ao site web do RPPS, para fluxograma
das atividades relacionadas à gestão de demandas previdenciárias de regimes próprios, para
atendimento das normas aplicáveis no âmbito federal e municipal, com as seguintes características:

Operacionais

O Software devera possuir característica multiusuário, e ser desenvolvido para a plataforrna Web, sendo
composto por módulos independentes, mas que Funcionam de forma integrada, corn controle de
acesso de usuário por login e senha, com restrições a nível de campo de tela e compatibilidade para
integração com o SIPREV, quando necessário.

Documentação

Manual do Usurário com informaçôes completas sobre os procedimentos do sistema;

Manual de Operação com a descrição do todas as rotinas "batch" e de segurança.

Customização

Adaptação, complementação e atualização do software durante todo o período da locação para adaptá-
lo, quando necessário, a legislação vigente.

Banco de dados

PostGres versão 8 ou superior, com cadastros únicos, integrados e atualizáveis pelo sistema, garantindo
a integridade referenciale critica de entradas de dados em datas, CPF e CNPJs, devendo possuir rotinas
de importação e conversão dos dados relativos ao cadastro de servidores e contribuições
previdenciárias registradas no sistema de folha do pagamento usado no município bem como, quando
possível, importação das contribuiçôes regístradas no SIPREV, para realização dos cálculos dos
benefícios, incluindo programação e carga e considerando que, eventualmente, algumas informações
estejam incompletas.

Características adicionais

Arquitetura em multicamadas;

Multiusuário, modular e multi-plataforma desenvolvido em linguagem Maker, com interface visual para
operar no ambiente Web, permitindo a realizaçáo de tarefas concorrentes;

Quantidade de usuários ilimitada;

Sistema integrado, agregando as funcionalidades que suportam as atividades do RPPS, assegurando a

unicidade de dados e compatibilidade com a sua base de dados;

Compatibilização de dados para atender à Terceira Forma Normal;

Ajuda on-line e permitido navegação entre as telas de forma padronizada;
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Rotina de auditoria sobre todas as funçôes de atualização do banco de dados, com registro de data,
usuário, estação de trabalho e transações realizadas;

Rotinas de segurança, com critórios de senha de acesso à funções, parametrizáveis a nível de
atualização, consultas e omissão de relatórios para usuários por CPF c vinculados aos grupos de
usuários;

Restrições e bloqueio de acesso a usuários e vinculaçâo de usuários a unidades orçamentarias.
Suporte a criptografia dos dados armazenados no banco de dados;

Sistema de controle de acosso por senhas ou por meios de dispositivos biométricos.

Principais funçôes

Cadastros dos segurados ativos e inativos, seus dependentes e pensionistas, registro de ccorrências
funcionais, registro e contribuições previdenciárias e tempo de contribuição, permitindo a realização
das operações de registro. Atualização, consulta em tela ou impressa dos dados armazenados;

Relatórios impressos da ficha cadastral de ativos, inativos, pensionistas e dependentes, ficha funcional,
ficha financeira e certidão de tempo de contribuição conforme layout estabelecido pelo lnstituto;

Registro e manutenção do histórico de trabalho dos servidores, destacando o tempo em Regime Geral
de Previdência Social e outros Regimes Próprios de Previdôncia Social, controle de licenças sem
vencirnento e ou cessão de servidores para outros Entes;

Cadastro dos dados dos órgãos empregadores, com dados dos respectivos gestores, planos
previdenciários, alíquotas providenciarias e encargos financeiros, atos normativos, leis municipais,
permitindo o registro, atualização e consulta;

Prova de vida para permitir a atualização cadastral anual de ativos, inativos e pensionistas, possibilitando
o registro, controle e emissão de relatórios dos dados armazenados, inclusive formulário de
com provantes de recadastramento;

Funções de Crítica de duplicidade de inscrição previdenciária;

Manutenção e consulta dos dados pessoais dos pensionistas

Manutenção e consulta dos dados pessoais e financeiros, de beneficiários;

lnserção de foto do servidor e dependentes;

Controfe de perícia médica, com registro de agendamento e realizaçào da perícia, registro do prontuário
eletrônico de perícias do segurado, com emissão de laudo pericial e relatório de acompanhamento;

Controle e registro dos processos de concessão de benefícios previdenciários, com emissão de
requerimento inicial, protocolo, acompanhamento da tramitação de processos, permissão de consultas
e emissão de relatório processos e tramitação;

Desenvolvimento, atualização, hospedagem e suporte ao site eletrônico do RPPS, integrado ao sistema
de gestão previdenciária, permitindo consulta a legislação do RPPS, tramitação de processos, dados
cadastrais e funcionais dos segurados, veiculação de notícias e avisos do RPPS, funções de ouvidoria
e acosso a informação;

Cálculo de média e proporcionalidade, o software deverá realizar o cálculo do valor e da
proporcionalidade do benefício, quando for o caso, dos benefícios previdenciários através de rotina
interna compatível com a legislação providenciaria, sendo necessário o fornecirnento, por parte do
usuário, da matrícula do servidor, do tempo (em dias) de contribuição identificado na(s) certidão (ões)
de contribuição e do tempo necessário para a servidor aposentar-se conforrne a legislação vigente a

época do cálculo;

Deverá ser impresso relatório padronizado informando os dados cadastrais do seruidor, tempo de
contribuição existente, tempo de contribuição necessário para aposentar-se, percentual de

4.5.1.5.2.7 . Emissão de relatórios gerenciais parametrizáveis, podendo ser adaptados durante a
as necessidades do RPPS;

4.5.1.5.2.8. Rotinas do backup e restore manuais ou automatizados em períodos definidos pelo usuário;

4.5.1.5.2.9.

4.5.1.5.2.1A.

4.5.1.5.2.11.
4.5.1.5.2.12.

4.5.1.5.2.13.

4.5.1.5.3.

4.5.1.5.3.1.

4.5.1.5.3.2.

4.5.1.5.3.3.

4.5.1.5.3.4.

4.5.1.5.3.5.

4.5.1.5.3.6.

4.5.1.5.3.7.

4.5.1.5.3.8.

4.5.1.5.3.9.

4.5.1.5.3.10.

4.5.1.5.3.1 1.

4.5.1.5.3.12.

4.5.1.5.3.13.

4.5.1.5.3.14.
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4.5.1.5.3.15.

4.5.1.5.3.16.

4.5.1.s.3.17 _

\ 4.5.1.5.3.18.

4.5.1.5.3.19.

4.5.1.5.3.20.

4.5.1.5.3.21.

4.5.1.5.3.22.

4.5.1.5.3.23.

4.5.1.5.3.24.

4.5.1.5.3.25.

\ 4.5.1.5.3.26.

4.5.1.5.3.27.

4.5.1.5.3.28.

4.5.1.5.3.29.

4.5.1.5.3.30.

4.5.1.5.3.31.

4_5.1.5.3.32.

4.5.1.5.3.33.

4.5.1.5.3.34.

proporcionalidade, cálculo da média aritmética das B0olo maiores contribuições do
confornte a portaria ministerial vigente a data do requerimento, cálculo do valor
beneficio;

ldo

Registro de recolhimentos de contríbuições providenciarias de cada seruidor e patronal, por fonte
pagadora, de forma individualizada;

Registro individualizado mensal da remuneração de contribuição do segurado ativos e inativos e dos
pensionistas e sua composição e emissão de extrato de contribuições por segurado
ativo/inativo/pensionista, mensais e anuais, conforme Lei 220, do 12 do dezembro do 2005;

Emissão de GRPM (Guia de Recolhimento da Previdêncía Municipal) e respectiva relação de
contribuintes do RPPS, com informaçôes de contribuição do empregador e empregado Controle
financeiro, permitindo a emissão de guias individualizadas por unidade gestora, unidade orçamentária,
plano previdenciário, tipo de contribuição, com possibilidade de regeração da guia atualizada após
vencimento, com cálculo de encargos compatível com a legislação do RPPS e emissão de relatórios
financeiros de acompanhamento de guias pagas, em aberto e vencidas, por unidade gestora, e unidade
orçamentaria;

Emissão de relatório consolidado da arrecadação de contribuições previdenciárias;

Emissão de relatório para gestão de cobrança de recolhimentos não efetuados;

Gerenciamento da concessão de diversos tipos de beneficios, possibilitando a simulação de
aposentadorias, sem necessidade prévia de documentação, conforme legíslação vigente e tempo de
serviço previamente cadastrado; controlar elegibilidades; apurar o Tempo de Contribuição de acordo
com a legislação vigente; concessão e revisão de benéficos;

Parametrização de regras de concessão, permitindo a análise, concessão e manutenção de benefícios,
conforme legislação vigente;

Emissão de memória de cálculo de concessão;

lnclusão automática na folha de pagamento de benefícios as novas matrículas apos a concessão de
benefício, bem como atualizar os valores de proventos em caso de revisão de benefício;

Cadastro com possibilidade de consulta e cálculo de revisâo de benefício a sua disposição (padrão,
incorporações e vantagens);

Emissão de relatório de aposentados por período, para fins de acompanhamento e monitoramento dos
processos.

Desenvolvimento, implementação e customização do Site do RPPS do município na internet,
possibilitando aos Segurados, a Administração e ao Orgão de Controle Externo o acesso as informações
do RPPS, atendendo as exigências de transparência das informaçôes e da gestão, conforme legislação
vigente.

Módulos lntegrantes:

Album de Fotos: Disponibiliza fotos de interesse do RPPS, organizadas por assunto ou por data.

Agenda: Manutenção da agenda do RPPS, informando todas as datas de eventos importantes.

Fórurn: permite a participação de todos os visitantes do Site em fóruns de discussões, cujos assuntos
são definidos e monitorados pelo RPPS, estimulando a participação e permitindo a capacitação dos
servidores quanto aos assuntos previdenciários.

Enquete: Permite a realização de enquetes/pesquisas junto aos usuários do site para
identiÍicação/mensuração de técnicas sobre assuntos de interesse do RPPS.

Portal Oficial do Município Acesso ao Portal/Site oficialdo tr/unicípio.

Notícias: Acesso e atualização instante de notícias referentes a Previdência, Governo Federale Estadual
e atualidades.

Publicações Oficiais: Legislação previdenciária municipal e federal (MPS); Atas e Resoluções do
conselho Municipal de Previdência; acesso ao cerificado de regularidade Previdenciária e ao Extrato
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Previdenciário do RPPS direto do site oficial do MPS; investimentos, Politicas
Demonstrativo de Evolução do Patrimônio, Atos de Concessão de Benefícios Previde ncla nos, da

4.5.2.

4.5.2.1.

4.5.3.

4.5.3.1.

4.õ.

4.6.1.1.

4.6.1.2.

4.6.1.3.

4.6.2.

4.6.2.1.

4.b.J.

4.6.3.1.

4.6.3.2.

Transparência disponibilizando todas as informações referentes as despesas do lnstituo - portal da
Transparência em atendimento a Lei Complementar 131, de 27 de junho de 2009.

Requisitos de treinamento e capacitação

Desenvolver nos usuários, conhecimentos e habilidades para utilização de todas as ferramentas e
funções do sistema web integrado, com vistas a garantir a plena eficácia da contratação.

Requisitos temporais

Os softwares deverão ser instalados e configurados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após
emissão da Ordem de Seruiço.

Requisitos de segurança da informação

A CONTRATADA deverá obedecer aos procedimentos operacionais adotados pela CONTRATANTE, no
tocante à segurança da informação;

Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, sobre todo e qualquer
assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento, em razão da
execução do objeto do futuro Contrato.

Promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo máxím o de 24 (vinte e quatro)
horas após o recebimento da notificação, de qualquer dos seus recursos técnicos que não
correspondam aos critérios de confiança ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização da
CONTRATANTE.

Req u isitos de arquitetura tecnológica

Sistema compatívelcom sistema Windows 10 ou superior (edições de 32 ou 64 bits) com os services
packs e as atualizações mais recentes, considerando o acervo tecnológico do Fundo de Previdência de
Palhano.

Requisitos de garantia software WEB

A licença do software deverá possuir garantia durante todo o período da subscrição no que diz respeito
a correções de segurança, correções de problemas de execução dos aplicativos da suíte e dernais
defeitos que possam ser observados durante a sua utilização e suporte aos usuários.

Deverá ser garantido o direito de atualização de novas versôes do software que possam ser lançadas
durante a vigência da subscrição adquirida

5. EXECUÇÃO OOS SERVTÇOS E SEU RECEBTMENTO

5.1. Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço.

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em pafie, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Projeto Básico e na propo$ta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

5.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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6. DA VISTORIA

6.1. Não será exigida vistoria para ã presente contratação.

7. OBR|GAÇÔES DO ÓRGÃO CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por seruidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e êncaminhando os apontarnentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos seruiços, fixando prazo paru a sua correção, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7 .4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condíções estabelecidas
neste Projeto Básico;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscallFatura do CONTRATADO
contratada, no que couber;

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

7.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados do CONTRATADO, devendo se reportar somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.8. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

7.9. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do CONTRATADO, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e

7.10. Considerar os trabalhadores do CONTRATADO como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

7.11. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

7.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos seruiços, após seu recebimento;

7.13. Cientificar a unidade cornpetente para adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

7.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando, conforme o caso, o CONTRATADO houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 50, da Lei no 8.666, de 1993;

7.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8. OBRTGAÇÔES DO CONTRATADO

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
neste Projeto Básico e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bern como por todo e
qualquer dano causado ao municÍpio, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos
ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos;
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8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a sêrem
conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao CONTRATANTE;

8.6. Comunicar ao Flscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como âos documentos relativos à execução
do empreendimento;

8.8. Paralisar, por determínação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.10. Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo
determinado;

8.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

B.'12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualíficação exigidas na licitação;

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendirnento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos lncisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

8.17. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbíto federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranÇa do CONTRATANTE;

8.18. Prestar os seruiços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.19. Assegurar ao CONTRATANTE:

8.19.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo ao CONTRATANTE distribuir, alterá-los e utilizá-los sem limitaçÕes;

8.19.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificaçÕes técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa do CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penaís
cabíveis.

8.20. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sern perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa
que continuará a execução dos serviços.

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. ê (88) 34í5-1060
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9. DASUBCONTRATAçÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

í0. coNTRoLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execuçâo do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Fundo Municipal de Previdência Municipal,
especialmente designados, na forrna dos Arts. 67 e 73 da Lei no 8.666.

1A.2. A representante da Fundo Municipalde Previdência Municipal deverá ter a experiôncia necessária para
o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada Çom base nos critérios
previstos neste Proleto Básico.

10.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do servíço, deverá comunicar à autoridade responsável para que estâ promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

10.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Fundo Municipal de Previdência Municipal deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 10 e 20 do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

14.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicaçáo de sançoes administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e B0 da Lei no 8.666, de 1993.

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições têcnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Fundo Municipal de Previdência Municipal ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o arL.70 da Leino 8.66ô, de 1993.

11. DAS rNFRAÇÕES E DAS §ANÇÔES ADMINTSTRATIVAS

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666193, o licitante/adjudicatário que:

11.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.1.2. Apresentar documentação falsa;

11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos nesta Tomada de Preços;

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1 1.1 .5. Não mantiver a proposta;

11.1.6. Cometer fraude fiscal;

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

1 1.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
Iicitação, mesmo apos o encerramento da sessão pública.

11.3. O licitanteladjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

11.3.1. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. â (88) 3415-1060
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11.3.2. lmpedimento de licitar e de contratar com o Município de Palhano e descredenciamento no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, pelo prazo de até cinco anos;

11.4. A atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

11.4.1. AdveÍência por escrito;

11.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite
de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

11.4.3. Multa compensatória de 1Aa/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;

11.4.4. Suspensão temporária de participação em lícitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

11.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

1 1.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

11.5.1. Advertência por escrito;

11.5.2" Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,37o (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrência, ató o limite de 10% (dez por cento);

1 1.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de '107o (dez por cento) sobre o valor do contrato;

11.5.4. Suspensão temporária de parlicipação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

1 1.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido a prazo de 02 (dois) anos.

1 1.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitanteladjudicatário, obseryando-se o procedimento previsto na Lei
no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Leino 9.784, de 1999.

1 1.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do Município de Palhano.

hano o do Ceará, 2110612A23

ma Silva
Gestora do F nicipal de Previdência Social
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ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA
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IDENTTFTCAÇÃO DO LTCTTANTE PESSOA JURíD|CA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTTF|CAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de assessoria técnico-adrninistrativa especializada em regime próprio
de previdência, incluindo fornecimento de software integrado de gestão previdenciária, treinamento e capacitação,
para atender as necessidades do Fundo de Previdência Socialdo município de Palhano, Estado do Ceará.

EXECUÇÃO DOS SERV!çOS

lnício da execução dos serviços: Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço,
conforme definido no Edital da Tomada de Preços No 011/2023-TP-PREV e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de validade: 60 (sessenta) a paftir da data de sua apresentação.

coMPosrÇÃo oos PREÇos:

Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o objeto desta Tomada de Preços.

DECLAFTAÇÃO:

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condiçÕes estabelecidas no Edital da Tomada de Preços No 01112023-TP-PREV e seus anexos.

Local e data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Itêm Especificações Quant, Unidade R$ Unitário R$ Total

I ASSESSoRIA pnrvloetrcúnrn E ADMINISTRÂTIVA LZ Mês

z soFTWARE wee crsrÃo INTEcRADA nRRs suascatçÃo 12 MEsES L2 Mês

3 rrusramçÃo, colRounnçÃo E nARÀMETRIZAçÂo sor-nvlnr wEB TNTEGRADo 1 Serviço

4
TREINAMENTO E CAPACITAÇAO DE USUARIOS PARA USO DE SISTEMA WEB
INTEGRÂDO I Serviço

valor totâlr

Av. Possidônio Barreto.330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. â (88) 3415-1060
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PROCESSO No 03.29-001 t2023
TOMADA DE PREÇOS No 011/2023-Tp-pREV

ANEXO ilr- MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXilr DO ART.70,
DA CONSTTTUTÇÃO FEDERAL

.........(Nome do licitante Pessoa Jurídica)........, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o no

neste ato representada por seu

representante legal o(a) Sr.(a) .., inscrito(a) no CPF sob o no

DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital da Tomada de Preços no 01112023-TP-PREV, que não possui em,

seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO Og APRENDIZ, nos termos do inciso

XXX|ll do ad. 70 da Constituição Federal.

Local e Data

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. â (88) 3415-1060
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PROCESSO No 03.29-001 t2A23
TOMADA DE PREÇOS No 011/2023-Tp-pREV

ANEXO lV - DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OU EQUIPARADO

A Empresa ...., inscrita no CNPJ sob o no

situada à ................. neste ato representada por seu representante legal o(a) Sr.(a)

..., inscrito(a) no CPF sob o no .., DECLARA, sob as penas da lei, para

,. fins do disposto no art.3o da Lei Complemenlar 12A20A6, e, como condição de participação na Tomada de Preços

no A1 1 12023-TP-PREV, que:

a) ( ) Enquadra-se como MICROEMPRESA-ME; ou

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e ll do art. 30 da Lei

Com plemenÍar 1 23 I 2A0õ:

d) Não tem nenhum dos impedimentos do §4o do art.3o da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

brica

Av. Possidônio Barreto,330, Centro, Palhano-CE, CEP 629'10-000. ê (88) 3415-1060
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PROCESSO ADM INISTRATIVO NO O3.29.OA1 NO23
TOMADA DE PREçOS No 011/2023-Tp-pREV

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMtNISTRAT|VO No 03.29-001/2023
TOMADA DE PREÇOS No 0íí/2023-Tp-pREV
CoNTRATO No ...."..........

CoNTRATO DE EXECUÇÃO Oe SERVTÇOS QUE FAZEM ENTRE St,
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊI.TCII MUNICIPAL E

O Município de PALHANo, Estado do CEARÁ, através da FUNDO MUNICIPAL DE PREVTDÊHCn MIJN|CIPAL,
com sede à AV. POSSIDONIO BARRETO,330, CENTRO, PALHANO-CE, CEP 62910-000, inscrita no CNPJ sob o
no 14.579.04r',10001-22, neste ato representada por EDINALVA FRANCISCA LIMA SILVA, Gestora do Fundo
Municipal de Previdência Social, Autoridade Competente, nomeada pela Portaria no 2023.03.01-008/GABPREF, de
01 lBl2A23, doravante denominado CONTRATANTE, e Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ
sob o no sediada à .................. ........, neste ato representada por
doravante designada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no PROCESSO No 03.29-00112023 e ern
observância às disposições da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, LeiComplementar 123, de 14 de dezembro
de 2006, Decreto Federal 8.538/2015, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da TOMADA
DE PREÇOS No 0í112023-TP-PREV, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Contratação de assessoria técnico-administrativa especializada em regime próprio de previdência,
incluindo fornecimento de software integrado de gestão previdenciária, treinamento e capacitação, para atender as
necessidades do Fundo de Previdência Social do município de Palhano, Estado do Ceará, Estado do Ceará, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital da Tomada de Preços identificado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discrimínação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO

2.1" A valor do presente Termo de Contrato é de R$

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias díretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3. CúUSULA TERCEIRA _ DA VIGÊNCIA

3"1. Ocontratoterávigênciade12(doze) meses,iniciando-seem-....1.....1.....eseencerrandoem.....1.....1.....,
podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA_ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão prograrnadas em dotações orçamentárias próprias,
previstas no Orçarnento do Município para o exercício de conforme abaixo:

).

Item Descrição Unid Quant. $ Unit. $ Total

Av. Possídônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. ê (88) 3415-1060
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4.2. Nos exercícios seguintes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLAUSULA QUTNTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1. Os serviÇos serão prestados mediante empreitada por preÇo global

6. CúUSULA SEXTA * DO PAGAMENTO

6.1. O pagarnento será efetuado pela Fundo Municipal de Previdência Municipal no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da apresentação da Nota FiscaliFatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
CONTRATADO.

6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o praza pâra pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Fundo Municipal de Previdência
Municipal.

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

6.6. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,
sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Fundo Municipal de Previdência
Municipal.

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Fundo Municipal de
Previdência Municipal deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.8. Persistindo a irregularidade, a Fundo Municipal de Previdência Municipal deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.

6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos peftinentes.

6.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Fundo Municipal de Previdência
Municipal, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.11.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Fundo Municipal
de Previdêncla Municipal, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

Av. Possidônio Barreto,330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. ô (88) 3415-1060
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) 1=(61100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 60lo.

7. CLAUSULASÉT|MA- DO REAJUSTE E ALTERAÇOES

7 .1. A preço contratado será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, ou outro que venha a substituí-lo.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste, sendo formalizados por meio de apostilamento.

7.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

7.4. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

7.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8. CLAUSULA OTTAVA - DA SUBCONTRATAçÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. CLAUSULA NONA- DA EXECUÇÃO r DO RECEBTMENTO

9.1. Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço.

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Projeto Básico e na proposta.

9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

9.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

í0. cúusulA DÉctMA- DA FlscALtZAçÃO
10.1 . O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Fundo Municipal de Previdência Municipal,
especialmente designados, na forma dos Art. 67 e 73 da Lei no 8.666.

14.2. O representante da Fundo Municipal de Previdência Municipal deverá ter a experiência necessaria para
o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Projeto Básico.
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10.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produt
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteraçâo dos valores
contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

10.5. A conformidade do rnateriala ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no
Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forrna de uso.

10.6. O representante da Fundo Municipal de Previdência Municipal deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 10 e 20 do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

10.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções adnnínistratívas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e BO da Lei no 8.666, de 1993.

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Fundo Municipal de Previdência Municipal ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o ar1.7A da Leino 8.666, de 1993.

1í. cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs oBRTGAÇôES Do óncÃo CoNTRATANTE

1'1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com ãs
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exerçer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

11.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçôes estabelecidas
neste Projeto Básico;

11.5. Efetuar as retençÕes tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscallFalura do CONTRATADO
contratada, no que couber;

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

11.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados do CONTRATADO, devendo se reportar somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

1 1.8. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

11.9. Promover ou aceitar o desvio de funçÕes dos trabalhadores do CONTRATADO, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e

1í.10. Considerar os trabalhadores do CONTRATADO como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

11.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.13. Cientificar a unidade competente para adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento das
obrigaçôes pelo CONTRATADO;

11.14. Fiscalizar o cumprímento dos requisitos legais, quando, conforme o caso, o CONTRATADO houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 50, da Lei n§ 8.666, de 1993;
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11.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e insta
condições adequadas ao curnprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabal ho, o
serviço for executado em suas dependênciâs, ou em local por ela designado.

12. CLÁUSULA DÉC|MÁ §EGUNDA- DAS OBR|GAÇÕES DO CONTR.ATADO

12.1. Êxeçutar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a âlocãção
dos empregados necessáríos ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
no Projeto Básico e em sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fíxado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos
ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. Utilizar empregados habiiitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao CONTRATANTE;

12.ô. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente gue se verifique no local dos serviços.

12.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento;

12.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco â segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo
determinado;

12.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

12.12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

12.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas
as condiçôes de habilitação e qualificação exígidas na licitação;

12.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.16. Arcar corn o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.
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12.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
seguranÇa do CONTRATANTE;

12.18. Prestâr os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.19. Assegurar ao CONTRATANTE:

12.19.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo ao CONTRATANTE distribuir, alterá-los e utilizá-los sem limitações;

12.19.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa do CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sançÕes civis e penais
cabíveis.

12.2A. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa
que continuará a execução dos serviços.

13. CLÁUSULA DÉCrMA TERCETRA - DAS SANÇOES ADMTNISTRATIVAS

13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

1 3.1 . 1 . Advertência por escrito;

13.1.2. Multa de mora de 0,30/o (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite
de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

13.1 .3. Multa compensatória de 11o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;

13.1.4. Suspensão temporária de paúicipação em licitação e ímpedimento de contratar com o Município de
Palhano, por praza não superior a 02 (dois) anos;

13.1 .5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

13.2.1. Adveftência por escrito;

13.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3olo (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrôncia, até o limite de 10% (dez por cento);

13.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

13.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Mr.inicípio de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminístração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitanteiadjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei
no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalídade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do Município de Palhano.
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14. CLÁUSULA DECTMA QUARTA- DA RESCISÃO

14.1. A presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei no 8.666, de 1993,
com as consequências indicadas no art. 80 da rnesma Lei, sem prejuízo das sançôes aplicáveis.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO o
direito à prévia e ampla defesa.

14.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Fundo Municipal de Previdência Municipal em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

14.4. A termo de rescísão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. lndenizações e multas.

15. CLAUSULA DÉCrMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES

15.1. É vedado ao CONTRATADO:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

16. CLAUSULA DÉC|MA SEXTA- DAS DtSpOStÇÕES cERAtS

1ô.1. Os casos omissos serão decididos pela Fundo Municipal de Previdência Municipal segundo as
disposições contidas na Lei n§ 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17 .1. Fica eleito o foro da Comarca de Palhano, Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666i93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de
I igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vaiassinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

CPF:
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